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Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL N° 1.665/2007, de 5 de outubro de 2007.

Concede subvenção à Associação de Pais e
Mestres da Escola Municipal de Ensino Fun-
damentai Marina Penz Garbarino, aponta re-
curso e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção à As-
sociação de Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental Marina Penz
Garbarino, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para custeio de despesas para o
Projeto Caixinhas de Teatro desenvolvido pelo referido Estabelecimento de Ensino.

Parágrafo único. A subvenção somente pode ser aplicada conforme
Plano de Trabalho apresentado.

Art. 2° A Entidade beneficiária deve observar, tanto para a obtenção da
contribuição pleiteada, quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o que
contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas, instituído pelo
Decreto nO.2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005.

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Educação e Desporto -
SMED a fiscalização da verba prevista nesta Lei.

Art. 3° Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da es-
tabelecida nesta Lei e a prestação de contas não for apresentada no prazo exigido, bem
como não for executado o objeto da avença, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito
ou força maior, devidamente comprovadas, a Entidade beneficiária deve restituir o valor
transferido acrescido de juros e correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da
data do seu recebimento, ao Município.

Art. 4° Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, e nos
termos do artigo 40 e 41, inciso I, da Lei Federal n° 4.320/1964, fica o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, até o limite
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de R$ 11.000,00 (onze mil reais), na Dotação Orçamentária do Orçamento fiscal do e-
xercício de 2007, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 5° Os recursos necessários ã abertura do Crédito Adicional
Suplementar de que trata o artigo 4° retro, em cumprimento ao artigo 43, ~ 1°, inciso 111,
da lei Federal nO4.320/1964, decorre de anulação parcial da Dotação Orçamentária
conforme Anexo" desta Lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 5

(cinco) dias do mês de outubro do ano de 2007.

1i~~
JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito M'Jl'iciPal

~~
SilVIA REGIN~~SMAN DOS SANTOS

Secretária de PI ejamento e Gestão

MARISTE FE RARI R. GUASSElll
ducação e Desporto

Registre-se e publique-se.
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